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EMENDA ADITTyA N. /2024 Ao pRoJETo DE LEI on»rNÁRrl N. 0s6t2024

A CÂN,T.q.TTA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂNTANA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE DE 2024.
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Propõe emenda aditiva ao projeto de Lei
Ordinário n" 096/2024, que ,,Dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2025, e dá outras
providências " .

Art. I" FiCA AdiCiONAdA A AÇÀO II53 - DESEJ{VOLVIMENTO DOS PLANOS INTEGRADOSDE REGULARIZAÇÃO FLNDIARIAS DAS ZEIS dO PROGRAMA 0164
DESENVOLVIMENTO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO MLTMCIPAL. AO ANEXO III _
METAS E PRIORIDADES 2025 do projeto deLein. 096/2024.

Art 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIT'ICATIVA

A Lei de Diretrizes orçamentárrias (LDo) se constitui em uma das Leis orçamentarias cujabase constitucional se encontra no aÍ. 165, II, da constituição Federal de l9gg. para além deorientar a elaboração da Lei orçamentária Anual, ,-u à* funções da LDo é estabelecer asmetas e prioridades da Administração pública para o exercício financeiro port".ioi, .""io.-"previsão do art. 165, §2", da constituição Éederar de 1988 e do art. izs, s+i iãu r.rOrgânica do Município de Fortaleza.

A present_e emenda objetiva, neste contexto, acrescentar a ação orçamentária mencionada aoAnexo III (Das Metas e prioridades) no texto do pLDo 2025, consideraoao u urruiiuçaopolítica desta Mandata da necessidadé de fortarecimento das potiiicas p,:uti.u, lroitaaus !u.uo fortalecimento da manutenção. implementação r uÀpriuçào das z'Ets no .*i"ipiJ a"F,ortaleza.' A inclusão desta ação, p_ortantq gfiante que eisa rírea será priorizada na execuçãodas políticas públicas no exercício finan".irJa. ZOZj.
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" Adriana Gerlnimo

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Sociatismo e Liberdade _ PSOL


